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LEI Nº 12.842, DE 10 DE JULHO DE 2013 
 

 

 Dispõe sobre o exercício da Medicina.  

  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A denominação de "médico" é privativa dos graduados em cursos 

superiores de Medicina, e o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho Regional de 

Medicina com jurisdição na respectiva unidade da Federação.  

 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho Federal de Medicina 

editar normas para definir o caráter experimental de procedimentos em Medicina, autorizando 

ou vedando a sua prática pelos médicos.  

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regionais de 

Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos especificados no caput, bem 

como a aplicação das sanções pertinentes em caso de inobservância das normas determinadas 

pelo Conselho Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 

de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 

periodicamente, após processo regular de avaliação.  

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 

pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 

caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 

temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.  

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 

necessários, para a superação das deficiências.  

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver.  

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições.  

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por 

banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 

as normas dos sistemas de ensino.  

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância.  

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação 

nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 

noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 4, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2001 

 
 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Cursode Graduação em Medicina. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO 

CONSELHO NACIONAL DE Educação, tendo em vista o disposto no Art. 9º, do § 2º, 

alínea “c”, da Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento no Parecer 

CNE/CES 1.133, de 7 de agosto de 2001, peça indispensável do conjunto das presentes 

Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo Senhor Ministro da Educação, em 1º de 

outubro de 2001, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Medicina, a serem observadas na organização curricular das 

Instituições do Sistema de Educação Superior do País. 

 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em 

Medicina definem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de 

médicos, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, para aplicação em âmbito nacional na organização, desenvolvimento e avaliação 

dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Medicina das Instituições do Sistema 

de Ensino Superior. 

 

Art. 3º O Curso de Graduação em Medicina tem como perfil do formando 

egresso/profissional o médico, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, 

capacitado a atuar, pautado em princípios éticos, no processo de saúde-doença em seus 

diferentes níveis de atenção, com ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação à 

saúde, na perspectiva da integralidade da assistência, com senso de responsabilidade social e 

compromisso com a cidadania, como promotor da saúde integraldo ser humano. 

 

Art. 4º A formação do médico tem por objetivo dotar o profissional dos 

conhecimentos requeridospara o exercício das seguintes competências e habilidades gerais: 

I - Atenção à saúde : os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, 

devem estaraptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da 

saúde, tanto em nível individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua 

prática seja realizada de forma integrada e contínua com as demais instâncias do sistema de 

saúde, sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de 

procurar soluções para os mesmos. Os profissionais devemrealizar seus serviços dentro dos 

mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a 

responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a 

resolução do problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; 

II - Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar 

fundamentado na capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-

efetividade, da força de trabalho ,de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de 
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práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir competências e habilidades para avaliar, 

sistematizar e decidir as condutas mais adequadas ,baseadas em evidências científicas; 

III - Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter 

a confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de 

saúde e o público em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, não-verbal e 

habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de 

tecnologias de comunicação e informação; 

IV - Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde 

deverão estar aptos a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem-estar da 

comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para 

tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; 

V - Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar 

iniciativas, fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho quanto dos 

recursos físicos e materiais e de informação, da mesma forma que devem estar aptos a serem 

empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de saúde; e 

 VI - Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender 

continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de 

saúde devem aprender a aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e 

o treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas proporcionando condições 

para que haja benefício mútuo entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, 

inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a 

cooperação por meio de redes nacionais e internacionais. 

 

Art. 5º A formação do médico tem por objetivo dotar o profissional dos conhe 

cimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades específicas: 

I – promover estilos de vida saudáveis, conciliando as necessidades tanto dos seus 

clientes/pacientes quanto às de sua comunidade, atuando como agente de 

transformação social; 

II - atuar nos diferentes níveis de atendimento à saúde, com ênfase nos 

atendimentos primário e secundário; 

III - comunicar-se adequadamente com os colegas de trabalho, os pacientes e seus 

familiares; 

IV - informar e educar seus pacientes, familiares e comunidade em relação à 

promoção da saúde, prevenção, tratamento e reabilitação das doenças, usando técnicas 

apropriadas de comunicação; 

V - realizar com proficiência a anamnese e a conseqüente construção da história 

clínica, bem como dominar a arte e a técnica do exame físico; 

VI - dominar os conhecimentos científicos básicos da natureza biopsicosocio-

ambiental subjacentes à prática médica e ter raciocínio crítico na interpretação dos dados, na 

identificação da natureza dos problemas da prática médica e na sua resolução; 

VII - diagnosticar e tratar corretamente as principais doenças do ser humano em 

todas as fases do ciclo biológico, tendo como critérios a prevalência e o potencial mórbido das 

doenças, bem como a eficácia da ação médica; 

VIII - reconhecer suas limitações e encaminhar, adequadamente, pacientes 

portadores de problemas que fujam ao alcance da sua formação geral; 

IX - otimizar o uso dos recursos propedêuticos, valorizando o método clínico em 

todos seus aspectos; 3 

X - exercer a medicina utilizando procedimentos diagnósticos e terapêuticos com 

base em evidências científicas; 
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XI - utilizar adequadamente recursos semiológicos e terapêuticos, validados 

cientificamente, contemporâneos, hierarquizados para atenção integral à saúde, no primeiro, 

segundo e terceiro níveis de atenção; 

XII - reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a integralidade 

da assistência entendida como conjunto articulado e contínuo de ações e serviços preventivos 

e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 

complexidade do sistema; 

XIII - atuar na proteção e na promoção da saúde e na prevenção de doenças, bem 

como no tratamento e reabilitação dos problemas de saúde e acompanhamento do processo de 

morte; 

XIV - realizar procedimentos clínicos e cirúrgicos indispensáveis para o 

atendimento ambulatorial e para o atendimento inicial das urgências e emergências em todas 

as fases do ciclo biológico; 

XV - conhecer os princípios da metodologia científica, possibilitando-lhe a leitura 

crítica de artigos técnico-científicos e a participação na produção de conhecimentos; 

XVI - lidar criticamente com a dinâmica do mercado de trabalho e com as 

políticas de saúde; 

XVII - atuar no sistema hierarquizado de saúde, obedecendo aos princípios 

técnicos e éticos de referência e contra-referência; 

XVIII - cuidar da própria saúde física e mental e buscar seu bem-estar como 

cidadão e como médico; 

XIX - considerar a relação custo-benefício nas decisões médicas, levando em 

conta as reais necessidades da população; 

XX - ter visão do papel social do médico e disposição para atuar em atividades de 

política e de planejamento em saúde; 

XXI - atuar em equipe multiprofissional; e 

XXII - manter-se atualizado com a legislação pertinente à saúde. 

Parágrafo Único. Com base nestas competências, a formação do médico deverá 

contemplar osistema de saúde vigente no país, a atenção integral da saúde num sistema 

regionalizado e hierarquizado de referência e contra-referência e o trabalho em equipe. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CNE/CES 3, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002 

 

 
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Odontologia. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, tendo em vista o disposto no Art. 9º, do § 2º, 

alínea “c”, da Lei 9.131, de 25 de novembro de1995, e com fundamento no Parecer CES 

1.300/2001, de 06 de novembro de 2001, peça indispensável do conjunto das presentes 

Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo Senhor Ministro da Educação, em 4 de 

dezembro de 2001, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Odontologia, a serem observadas na organização curricular das Ins 

tituições do Sistema de Educação Superior do País. 

 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em 

Odontologia definem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de 

Cirurgiões Dentistas, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional 

de Educação, para aplicação em âmbito nacional na organização, desenvolvimento e avaliação 

dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Odontologia das Instituições do 

Sistema de Ensino Superior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CNE/CES N° 9, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 

 

 
Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Direito e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO CONSELHO 

NACIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso desuas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, 

§ 2º, alínea “c”, da Lei nº 4.024, de 20 dedezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 

9.131, de 25 de novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e os princípios fixados pelos 

Pareceres CES/CNE nos 776/97, 583/2001, e 100/2002, e as Diretrizes Curriculares Nacionais 

elaboradas pela Comissão de Especialistas de Ensino de Direito, propostas ao CNE pela 

SESu/MEC, considerando o que consta do Parecer CES/CNE 55/2004 de 18/2/2004, 

reconsiderado pelo Parecer CNE/CES 211, aprovado em 8/7/2004, homologado pelo Senhor 

Ministro de Estado da Educação em 23 de setembro de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares do Curso de 

Graduação em Direito, Bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Educação 

Superior em sua organização curricular. 

 

Art. 2º A organização do Curso de Graduação em Direito, observadas as 

Diretrizes Curriculares Nacionais se expressa através do seu projeto pedagógico, abrangendo 

o perfil do formando, as competências e habilidades, os conteúdos curriculares, o estágio 

curricular supervisionado, as atividades complementares, o sistema de avaliação, o trabalho 

de curso como componente curricular obrigatório do curso, o regime acadêmico de oferta, a 

duração do curso, sem prejuízo de outros aspectos que tornem consistente o referido projeto 

pedagógico. 

§ 1° O Projeto Pedagógico do curso, além da clara concepção do curso de Direito, 

com suas peculiaridades, seu currículo pleno e sua operacionalização, abrangerá, sem prejuízo 

de outros, os seguintes elementos estruturais: 

I - concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados em relação às suas 

inserções institucional, política, geográfica e social; 

II - condições objetivas de oferta e a vocação do curso; 

III - cargas horárias das atividades didáticas e da integralização do curso; 

IV - formas de realização da interdisciplinaridade; 

V - modos de integração entre teoria e prática; 

VI - formas de avaliação do ensino e da aprendizagem; 

VII - modos da integração entre graduação e pós-graduação, quando houver; 

VIII - incentivo à pesquisa e à extensão, como necessário prolongamento da 

atividade de ensino e como instrumento para a iniciação científica; 

IX - concepção e composição das atividades de estágio curricular supervisionado, 

suasdiferentes formas e condições de realização, bem como a forma de implantação e a 

estrutura do Núcleo de Prática Jurídica; 

X -concepção e composição das atividades complementares; e, 

XI - inclusão obrigatória do Trabalho de Curso. 
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§ 2º Com base no princípio de educação continuada, as IES poderão incluir no 

Projeto Pedagógico do curso, oferta de cursos de pós-graduação lato sensu, nas respectivas 

odalidades, de acordo com as efetivas demandas do desempenho profissional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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